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JULGAMENTOS REALIZADOS PELO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EM 24 DE 
FEVEREIRO DE 2010. 
 
OBSERVAÇÃO: esta informação está sendo enviada pela Secretaria do Conselho de 
Administração, e os julgamentos aqui relacionados estão sujeitos à posterior aprovação da 
Ata 
 
PRESIDENTE: Exmo. Sr. Desembargador Federal LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA 
 
SECRETÁRIA: Dra. Sorária Maria Rodrigues Sotero Caio, auxiliada pelo Dr. Onaldo 
Mangueira de Melo. 
 
. APROVAÇÕES: 
 
01. Ata da 2ª Sessão do Conselho de Administração, realizada em 10 de fevereiro de 2010. O 

Conselho de Administração, por unanimidade, aprovou a Ata. 
 
. HOMOLOGAÇÕES : 
 
01. PA Nº 2337-7/2009. 
AUTOR: Juiz Federal Carlos Rebêlo Júnior – Diretor do Foro SJ/SE. 
INTERESSADO: GENILSON FERREIRA DA SILVA. 
ASSUNTO: Requisição. Função comissionada. Indicação. O Conselho de 
Administração, por unanimidade, homologou o despacho do Presidente, que “ad 
referendum” deferiu o pedido. 
 
.JULGAMENTOS : 
 
. CORREGEDORIA: 
 
01. PA Nº 142-6/2010. 
AUTOR: JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA GISELE CHAVES SAMPAIO 
ALCÂNTARA – 4a Vara SJ/CE. 
ASSUNTO: Afastamento para realizar curso de aperfeiçoamento.  
RELATOR: Exmo. Sr. Desembargador Federal MANOEL ERHARDT 
O Conselho de Administração, por unanimidade, homologou a licença.  
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02. PA  No. 2062-5/2009 
AUTOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO GLAUBER PESSOA ALVES (16ª Vara – 
SJ/PE) 
ASSUNTO: Diárias. Decisão Administrativa. Recurso. 
RELATOR: Exmo. Sr. Desembargador Federal MANOEL ERHARDT. O Conselho de 
Administração, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do 
Relator. 
 
03. PA No. 113-0/2010 
AUTOR: DOUGLAS LAMENHA LIRA 
INTERESSADO: ÍTALO GOMES DOS SANTOS 
ASSUNTO: Remoção mediante Permuta.  
RELATOR: Exmo. Sr. Des. Federal MANOEL ERHARDT. O Conselho de 
Administração, por unanimidade, indeferiu o pedido, nos termos do voto do Relator. 
 
04. Correição Ordinária No. 00023.0002/2009-01 – SJ/AL. O Conselho de 
Administração, por unanimidade, homologou a Correição. 
 
. GABINETES DOS EXMOS. SRS. DESEMBARGADORES FEDERAIS: 
 
01. PA  No. 189-0/2010 
AUTOR: ADEMAR MENDES BEZERRA – PRESIDENTE DO TRE/CE, EM 
EXERCÍCIO. 
INTERESSADO: MARCOS AURÉLIO ANDRADE CAVALCANTE 
ASSUNTO: Afastamento para atuar em TRE 
RELATOR: Exmo. Sr. Desembargador Federal FRANCISCO CAVALCANTI. O 
Conselho de Administração, por unanimidade, indeferiu o pedido, nos termos do voto 
do Relator. 
 
02. PA  No. 231-5/2010 
AUTOR: DALVA MARIA CASAL MARTINS 
ASSUNTO: Adicional de Qualificação. Lei 11.416, de 15/12/2006 
RELATOR: Exmo. Sr. Desembargador Federal PAULO GADELHA. O Conselho de 
Administração, por unanimidade, deferiu o pedido, nos termos do voto do Relator. 
 
03. PA  No. 120-7/2010 
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AUTOR: MARIA JOSÉ SANTOS 
ASSUNTO: Licença-prêmio por Assiduidade. Indenização. 
RELATOR: Exmo. Sr. Desembargador Federal MARCELO NAVARRO. O Conselho 
de Administração, por unanimidade, indeferiu o pedido, nos termos do voto do Relator. 
 
 
 
04. PA  No. 1944-1/2009 
AUTOR: MANOEL EDILSON CARDOSO – Desembargador Presidente do TRT da 
22ª Região. 
INTERESSADO: FRANCISCA KETELLE MAIA 
ASSUNTO: Cessão de Servidor. Função Comissionada. Indicação. 
RELATOR: Exmo. Sr. Desembargador Federal MANOEL ERHARDT. O Conselho de 
Administração, por unanimidade, deferiu o pedido, nos termos do voto do Relator. 
 
05. PA No. 582-6/2008 
AUTOR: ROSTAND PIMENTEL BRASILEIRO DA COSTA 
ASSUNTO: Remoção. 
RELATOR: Exmo. Sr. Desembargador Federal MARCELO NAVARRO 
V. VISTA: Exmo. Sr. Desembargador Federal ROGÉRIO FIALHO MOREIRA. Após 
o voto do Desembargador Rogério Fialho indeferindo o pedido, e após o voto do 
Desembargador Manoel Erhardt deferindo o pedido, pediu vista dos autos o Presidente. 
 
 
Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Lázaro Guimarães, Francisco Cavalcanti, 
Paulo Gadelha, Marcelo Navarro, Manoel Erhardt, Vladimir Carvalho e Rogério Fialho 
Moreira, sob a presidência do Exmo. Sr. Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de 
Faria. 


